
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI Nº 566, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 566/2020, do
Substitutivo adotado pela CPD, e do PL 5263/2020, apensado, com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Agrobom,
que apresentou complementação de voto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Beto Richa - Presidente, Any Ortiz e Josenildo - Vice-Presidentes,
Amaro Neto, Gilson Marques, Luis Carlos Gomes, Luiz Fernando Vampiro, Zé
Adriano, Alexandre Lindenmeyer, Covatti Filho e Daniel Agrobom.

Sala da Comissão, em .16 de setembro de 2025

Deputado BETO RICHA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Richa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257312106200
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